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PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, 

tituinte para instituir um Estado Demo

o desenvolvimento, a igualdade e a jus
tiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem pre
conceitos, fundada na harmonia social 
e comprometida, na ordem interna e 

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º 

I 
II 
III 
IV 

V 
Parágrafo único. Todo o poder emana do 

tantes eleitos ou diretamente, nos termos 

Art. 2º 

Art. 3º 

I 

II 
III 

IV 

de e quaisquer outras formas de discri
minação.

Art. 4º 

I 
II 
III 
IV 
V 
VI 
VII 

VIII 
IX 

X 
Parágrafo único. 

de nações.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

Capítulo I
DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 

dade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, 

I 
direitos e obrigações, nos termos des

II 

III 
ra nem a tratamento desumano ou de

IV 

V 

VI 
cia e de crença, sendo assegurado o li

rantida, na forma da lei, a proteção aos 

VII 

entidades civis e militares de interna

VIII 
por motivo de crença religiosa ou de con

IX 

nicação, independentemente de censu

X 
privada, a honra e a imagem das pes

ção pelo dano material ou moral decor

XI 

sentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por de

XII 

de dados e das comunicações telefôni

dicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação cri

º
XIII 

qualificações profissionais que a lei es

XIV 
à informação e resguardado o sigilo da 

XV 

quer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 

XVI 
mente, sem armas, em locais abertos ao 

ção, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo 

XVII 

XVIII 
forma da lei, a de cooperativas indepen

XIX 
compulsoriamente dissolvidas ou ter 
suas atividades suspensas por decisão 

XX 

XXI 

dade para representar seus filiados judi

XXII 
XXIII 

XXIV 
to para desapropriação por necessidade 

em dinheiro, ressalvados os casos previs

XXV 

usar de propriedade particular, assegu
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 1º 

Parágrafo único. 

aplicação em todo o território nacional.

Art. 2º 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 1º 
relações individuais e coletivas de trabalho, nela previstas.

Art. 2º 
letiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admi
te, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

Arts. 10 e 448 da CLT:
Art. 10.

Art. 448.

tivos empregados.

Arts. 3º e 4º da Lei 5.889/1973:
Art. 3º 

caput deste 

trole ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guar
dando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico ou 

ções decorrentes da relação de emprego.
Art. 4º

ção do trabalho de outrem.

§ 1º
vos da relação de emprego, os profissionais liberais, as insti

instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores 
como empregados.

Art. 4º da Lei 5.889/1973: 

do trabalho de outrem.

§ 2°

direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, 
mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo 

ções decorrentes da relação de emprego. 
§ 2° com a redação dada pela Lei 13.467, de 13.07.2017, em vi-
gor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação 
oficial (DOU 14.07.2017).
Art. 3º, § 2º, da Lei 5.889/1973: 

trole ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guar
dando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico ou 

ções decorrentes da relação de emprego.

Súmulas 93, 129 e 239 do TST:
Súmula 93.

so, do banco empregador.
Súmula 129.
A prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo gru
po econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não carac

Súmula 239.

sa de processamento de dados que presta serviço a banco inte

de processamento de dados presta serviços a banco e a empre

§ 3°

monstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de in
teresses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.

§ 3° incluído pela Lei 13.467, de 13.07.2017, em vigor após 
decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial 
(DOU 14.07.2017).

Art. 3º 

Arts. 2º, 6º e 442, da CLT:
Art. 2º
tiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, 
assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de be

fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.

ção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mes
mo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo eco

correntes da relação de emprego. 

tração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses 
e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.
Art. 6º 

os pressupostos da relação de emprego. 

mando, controle e supervisão se equiparam, para fins de subor

trole e supervisão do trabalho alheio.
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LEI 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

DOU 17.03.2015

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

E DA APLICAÇÃO DAS 
NORMAS PROCESSUAIS

Capítulo I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º 
disciplinado e interpretado conforme os 
valores e as normas fundamentais esta

Art. 2º O processo começa por iniciativa 
da parte e se desenvolve por impulso ofi

Art. 3º 
jurisdicional ameaça ou lesão a direito.
§ 1º
ma da lei.
§ 2º

§ 3º A conciliação, a mediação e outros 

curso do processo judicial.

Art. 4º 

Art. 5º Aquele que de qualquer forma 
participa do processo deve comportar

Art. 6º Todos os sujeitos do processo 
devem cooperar entre si para que se ob

Art. 7º 

cio de direitos e faculdades processuais, 
aos meios de defesa, aos ônus, aos de
veres e à aplicação de sanções proces

tivo contraditório.
Art. 8º 

do e promovendo a dignidade da pes
soa humana e observando a proporcio

Art. 9º 
uma das partes sem que ela seja pre
viamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput 

I 
II 

III 

Art. 10. 
algum de jurisdição, com base em fun
damento a respeito do qual não se te
nha dado às partes oportunidade de se 

Art. 11. Todos os julgamentos dos ór

e fundamentadas todas as decisões, sob 
pena de nulidade.
Parágrafo único. Nos casos de segredo 

ça somente das partes, de seus advoga

Art. 12. 
rão, preferencialmente, à ordem cronoló
gica de conclusão para proferir sentença 

§ 1º A lista de processos aptos a julga

tório e na rede mundial de computadores.
§ 2º caput
I 
cia, homologatórias de acordo ou de im

II 

III 
vos ou de incidente de resolução de de

IV 

V 

VI 
VII 

VIII 
gãos jurisdicionais que tenham compe

IX 
gamento, assim reconhecida por deci
são fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, 

§ 4º Após a inclusão do processo na lis
º, o requerimento for

mulado pela parte não altera a ordem cro

implicar a reabertura da instrução ou a 

§ 5º Decidido o requerimento previsto no 
º

sição em que anteriormente se encon
trava na lista.
§ 6º

º
º

I 
lado, salvo quando houver necessidade 

II 

Capítulo II
DA APLICAÇÃO DAS 

NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. 
pelas normas processuais brasileiras, 

previstas em tratados, convenções ou 

seja parte.
Art. 14. A norma processual não retroa

processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações ju

norma revogada.
Art. 15. 
gulem processos eleitorais, trabalhistas 
ou administrativos, as disposições deste 

subsidiariamente

LIVRO II
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Art. 16. 

território nacional, conforme as disposi

CP
C 
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A
ABANDONO DA CAUSA

ABUSO DO DIREITO DE DEFESA

AÇÃO

AÇÃO CAUTELAR
v. 

AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE

 caput

AÇÃO DE EXECUÇÃO

AÇÃO IDÊNTICA

AÇÃO INDIVIDUAL

AÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA

AÇÃO REGRESSIVA

AÇÃO RESCISÓRIA

ADJUDICAÇÃO

ADMINISTRADOR

 

AGRAVO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL OU EXTRAORDINÁRIO
caput 

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO 
DO CPC (LEI 13.105/2015)
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CÓDIGO CIVIL DE 2002

LEI 10.406, DE 10 JANEIRO DE 2002
Institui o Código Civil.

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

Capítulo I
DA PERSONALIDADE E 

DA CAPACIDADE

Art. 1º 
e deveres na ordem civil.
Art. 2º A personalidade civil da pessoa 

a lei põe a salvo, desde a concepção, 
os direitos do nascituro.
Art. 3º 

I a III º

Art. 4º 

I 

II 
º

III 

nº
IV 
Parágrafo único. 

º

Art. 5º 
anos completos, quando a pessoa fica 

vida civil.
Parágrafo único. 

I 
deles na falta do outro, mediante instru

homologação judicial, ou por sentença 

II 
III 

IV 

V 

prego, desde que, em função deles, o me

economia própria.

Art. 6º 

quanto aos ausentes, nos casos em que 

definitiva.
Art. 7º Pode ser declarada a morte pre

I 

II 
nha ou feito prisioneiro, não for encontra

Parágrafo único. A declaração da morte 
presumida, nesses casos, somente pode

buscas e averiguações, devendo a sen

Art. 8º 
lecerem na mesma ocasião, não se po
dendo averiguar se algum dos comorien

simultaneamente mortos.
Art. 9º 

I 
II 

III 

IV 
cia e de morte presumida.

Art. 10. 

I 
lidade ou anulação do casamento, o di
vórcio, a separação judicial e o restabe

II 

III º

...

Capítulo III
DA AUSÊNCIA

...

Seção II
Da Sucessão Provisória

...

Art. 27. Para o efeito previsto no arti
go anterior, somente se consideram in

I 
II 

III 

IV 
das e não pagas.

Art. 28. A sentença que determinar a 
abertura da sucessão provisória só pro

abertura do testamento, se houver, e ao 

o ausente fosse falecido.
§ 1º

§ 2º. Não comparecendo herdeiro ou in

trinta dias depois de passar em julgado 
a sentença que mandar abrir a sucessão 

dos bens do ausente pela forma estabe

Art. 29. 

dos bens móveis, sujeitos a deterioração 

Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem 
na posse dos bens do ausente, darão 
garantias da restituição deles, median
te penhores ou hipotecas equivalentes 
aos quinhões respectivos.
§ 1º. Aquele que tiver direito à posse pro
visória, mas não puder prestar a garantia 

sob a administração do curador, ou de 

preste essa garantia.
§ 2º. Os ascendentes, os descendentes e 

dade de herdeiros, poderão, independen
temente de garantia, entrar na posse dos 
bens do ausente.

Art. 31. Os imóveis do ausente só se 
poderão alienar, não sendo por desapro
priação, ou hipotecar, quando o ordene 

Art. 32. Empossados nos bens, os su
cessores provisórios ficarão represen

CC



Código Penal (Excertos)

CP
CÓDIGO PENAL

CP



CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usan-
do da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguin-
te Lei: 

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

...

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA A HONRA

Calúnia
Art. 138. 

anos, e multa.
§ 1º
bendo falsa a imputação, a propala ou 
divulga.
§ 2º
Exceção da verdade
§ 3º
I 
de ação privada, o ofendido não foi con

II 
pessoas indicadas no nº
III 

Difamação
Art. 139. 

ano, e multa.
Exceção da verdade

Injúria
Art. 140. 

ou multa.
§ 1º
I 

II 

§ 2º
cia ou vias de fato, que, por sua nature

§ 3º
elementos referentes a religião ou à con

(Redação dada pela Lei 14.532/2023)

anos, e multa. (Redação dada pela Lei 
14.532/2023)
Disposições comuns
Art. 141. As penas cominadas neste 

I 

II 
de suas funções, ou contra os Presiden

III 

IV 

º
§ 1º
ga ou promessa de recompensa, aplica

§ 2º
em quaisquer modalidades das redes so
ciais da rede mundial de computadores, 

§ 3º

º

(Acrescido pela Lei 14.994/2024)
Exclusão do crime
Art. 142. 

I 
cussão da causa, pela parte ou por seu 

II 

III 

formação que preste no cumprimento de 

Retratação
Art. 143. O querelado que, antes da sen

ou da difamação, fica isento de pena.
Parágrafo único.  Nos casos em que o 

sim desejar o ofendido, pelos mesmos 
meios em que se praticou a ofensa. (Acres-
cido pela Lei 13.188/2015)
Art. 144. 

Art. 145. Nos crimes previstos neste 

são corporal.
Parágrafo único. 

 caput

º do art. 

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA A 
LIBERDADE INDIVIDUAL

SEÇÃO I
DOS CRIMES CONTRA A 

LIBERDADE PESSOAL

Constrangimento ilegal
Art. 146. 

ano, ou multa.
Aumento de pena
§ 1º

§ 2º

§ 3º Não se compreendem na disposi

CP



Código de Processo Penal (Excertos)

CPP
CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL

CP
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941

...

LIVRO III
DAS NULIDADES E DOS 
RECURSOS EM GERAL

...

TÍTULO II
DOS RECURSOS EM GERAL

...

CAPÍTULO X
DO HABEAS CORPUS E 

SEU PROCESSO

Art. 647. habeas corpus sem

ção ilegal na sua liberdade de ir e vir, 
salvo nos casos de punição disciplinar.
Art. 647-A. No âmbito de sua compe

de habeas corpus, individual ou coletivo, 
quando, no curso de qualquer processo 
judicial, verificar que, por violação ao 

ou coação em sua liberdade de loco
moção. (Acrescido pela Lei 14.836/2024)
Parágrafo único. A ordem de habeas cor-
pus

não conhecidos a ação ou o recurso em 
que veiculado o pedido de cessação de 
coação ilegal.
Art. 648. 

I 
II 

III 

IV 

V 
prestar fiança, nos casos em que a lei 

VI 

VII 

Art. 649. 

imediatamente a ordem impetrada, nos 
casos em que tenha cabimento, seja 
qual for a autoridade coatora.
Art. 650. 
riamente, do pedido de habeas corpus
I 

g
II 

terventores dos Estados ou Territórios e 

§ 1º

rior jurisdição.
§ 2º Não cabe o habeas corpus contra a 
prisão administrativa, atual ou iminente, 

acompanhado de prova de quitação ou 
de depósito do alcance verificado, ou se 

Art. 651. A concessão do habeas cor-
pus
processo, desde que este não esteja em 
conflito com os fundamentos daquela.
Art. 652. habeas corpus for con
cedido em virtude de nulidade do pro

Art. 653. Ordenada a soltura do pacien
te em virtude de habeas corpus
condenada nas custas a autoridade que, 

tiver determinado a coação.
Parágrafo único. 

sabilidade da autoridade.
Art. 654. O habeas corpus
impetrado por qualquer pessoa, em seu 
favor ou de outrem, bem como pelo Mi

§ 1º A petição de habeas corpus
a)

b)
gimento ou, em caso de simples ameaça 

c) a assinatura do impetrante, ou de 

ou não puder escrever, e a designação 

§ 2º
ha-

beas corpus, quando no curso de processo 

Art. 655. O carcereiro ou o diretor da 
prisão, o escrivão, o oficial de justiça ou 

de ordem de habeas corpus, as informa
ções sobre a causa da prisão, a con
dução e apresentação do paciente, ou 

do tribunal que julgar o habeas corpus, 
salvo quando se tratar de autoridade 

de Apelação impor as multas.
Art. 656. habeas 
corpus

este lhe seja imediatamente apresenta
do em dia e hora que designar.
Parágrafo único. Em caso de desobe

para que o paciente seja tirado da prisão 

Art. 657. 

I 
II 

III 

Parágrafo único. 
cal em que o paciente se encontrar, se 
este não puder ser apresentado por mo
tivo de doença.
Art. 658. 
dem de quem o paciente estiver preso.
Art. 659. 

Art. 660. 

§ 1º

outro motivo dever ser mantido na prisão.
§ 2º
a petição evidenciarem a ilegalidade da 

cesse imediatamente o constrangimento.

C
P
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CDC
CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR

CD
C

• Índice Sistemático do CDC

• Código de Defesa do Consumidor



CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências.

Decreto 11.034/2022: Regulamenta a Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, para estabele-
cer diretrizes e normas sobre o Serviço de 
Atendimento ao Consumidor.

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º 
normas de proteção e defesa do con

º, inciso 

Transitórias.

Art. 2º 

Parágrafo único. 
dor a coletividade de pessoas, ainda que 

relações de consumo.

Art. 3º 

cional ou estrangeira, bem como os 

volvem atividade de produção, monta
gem, criação, construção, transforma

prestação de serviços.
§ 1º
imóvel, material ou imaterial.
§ 2º
cida no mercado de consumo, mediante 

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL DE 

RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 4º 

o atendimento das necessidades dos 
consumidores, o respeito à sua digni

de seus interesses econômicos, a me
lhoria da sua qualidade de vida, bem 

relações de consumo, atendidos os se

I 

II 

com padrões adequados de qualidade, 
segurança, durabilidade e desempenho.
III 
participantes das relações de consumo 

sumidor com a necessidade de desen
volvimento econômico e tecnológico, de 

IV 
dores e consumidores, quanto aos seus 
direitos e deveres, com vistas à melho

V 
de meios eficientes de controle de quali
dade e segurança de produtos e serviços, 
assim como de mecanismos alternati

VI 
dos os abusos praticados no mercado de 

criações industriais das marcas e nomes 
comerciais e signos distintivos, que pos

VII 

VIII 
do mercado de consumo.
IX 
cação financeira e ambiental dos consu

(Acrescido pela Lei 14.181/2021)
X 

clusão social do consumidor. (Acrescido 
pela Lei 14.181/2021)

Art. 5º 

I 
ca, integral e gratuita para o consumi

II 

III 

IV 

V 
desenvolvimento das Associações de De

VI 

cial do superendividamento e de proteção 
(Acresci-

do pela Lei 14.181/2021)
VII 
ção e mediação de conflitos oriundos 
de superendividamento. (Acrescido pela 
Lei 14.181/2021)
§§ º e 2º

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS BÁSICOS 

DO CONSUMIDOR

Art. 6º 

I 

cas no fornecimento de produtos e servi

II 
sumo adequado dos produtos e serviços, 
asseguradas a liberdade de escolha e a 

III 
os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, ca

butos incidentes e preço, bem como so

IV 

ercitivos ou desleais, bem como contra 

V 
tuais que estabeleçam prestações des

de fatos supervenientes que as tornem 

VI 
danos patrimoniais e morais, individuais, 

VII 
ministrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e mo
rais, individuais, coletivos ou difusos, as

CD
C



LEI Nº 605,  
DE 5 DE JANEIRO DE 1949

Repouso semanal remunerado e o pa-
gamento de salário nos dias feriados 

civis e religiosos.

Art. 1º Todo empregado tem direito ao 
repouso semanal remunerado de vinte 
e quatro horas consecutivas, preferente
mente aos domingos e, nos limites das 

feriados civis e religiosos, de acordo com 
a tradição local.
Art. 2º Entre os empregados a que se 

rurais, salvo os que operem em qualquer 
regime de parceria, meação, ou forma se
melhante de participação na produção.
Art. 3º 
sivo àqueles que, sob forma autônoma, 

percebidos pelo trabalhador e paga jun
tamente com os mesmos.
Art. 4º 
munerado, nos termos desta lei, aos tra
balhadores das autarquias e de empre
sas industriais, ou sob administração da 

incorporadas nos seus patrimônios, que 
não estejam subordinados ao regime do 

Art. 5º Esta lei não se aplica às seguin

a) º
b)

c) aos servidores de autarquias paraes
tatais, desde que sujeitos a regime pró
prio de proteção ao trabalho que lhes 

Parágrafo único. 
cas, para os efeitos desta lei, as que, pe
las condições peculiares às atividades 

nuidade do serviço.

Art. 6º 
ção quando, sem motivo justificado, o 
empregado não tiver trabalhado durante 
toda a semana anterior, cumprindo in

§ 1º

a)

b)

c) a paralisação do serviço nos dias em 

d)
dias consecutivos, em virtude do seu 

e) a falta ao serviço com fundamento na 

f) a doença do empregado, devidamente 
comprovada. 
§ 2º

empregado, e, na falta deste e sucessi

ral, estadual ou municipal incumbido de 

colha. (Redação de acordo com a Lei nº 
2.761, de 26.4.56)
§ 3º Nas empresas em que vigorar re

em que o empregado tiver de trabalhar.
§ 4º

empregado da comprovação de doença 

nº
§ 5º No caso de imposição de isolamento 

do disposto neste artigo, documento de 

º
Art. 7º A remuneração do repouso se

a) para os que trabalham por dia, semana, 

(Redação 
de acordo com a Lei nº 7.415, de 09.12.85)
b) para os que trabalham por hora, à sua 
jornada norma de trabalho, computadas 

(Redação de acordo com a Lei 
nº 7.415, de 09.12.85)
c) para os que trabalham por tarefa ou 

dente às tarefas ou peças feitas durante 

dividido pelos dias de serviço efetiva

d)
equivalente ao quociente da divisão por 

dução na semana.
§ 1º
sofram descontos por motivo de feria
dos civis ou religiosos são considerados 

repouso, conquanto tenham direito à re
muneração dominical.
§ 2º
dias de repouso semanal do emprega

cujos descontos por falta sejam efetua

pectivamente.
Art. 8º 

dado o trabalho em dias feriados, civis 
e religiosos, garantida, entretanto, aos 
empregados a remuneração respectiva, 
observados os dispositivos dos artigos 

Art. 9º Nas atividades em que não for 

nicas das empresas, a suspensão do tra
balho, nos dias feriados civis e religio

bro, salvo se o empregador determinar 
outro dia de folga.
Art. 10. 

econômica, permanentes ou ocasionais, 
bem como as peculiaridades locais.
Parágrafo único. 
decreto especial ou no regulamento que 

transportes. 
Art. 11. 

Art. 12. As infrações ao disposto nes

praticou, aplicada em dobro no caso de 

Art. 13. 
tentes, para a imposição das multas de 
que trata a presente lei, os delegados re

Estados, onde houver delegação de atri
buições, a autoridade delegada.
Art. 14. 
presente lei, o processo de autuação dos 
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REGIMENTO INTERNO – TST

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 
1.937, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

REGIMENTO 
INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO, nos termos a seguir trans

LIVRO I  
DO TRIBUNAL

TÍTULO I – DO TRIBUNAL, DA 
SUA COMPOSIÇÃO, DOS SEUS 

MINISTROS 

CAPÍTULO I – DO TRIBUNAL

Art. 1º 

em todo o território nacional.
Art. 2º 

Opus Justitia e Pax.

CAPÍTULO II – DA COMPOSIÇÃO E 
DA INVESTIDURA

Art. 3º 

após aprovação pela maioria absoluta 
(Redação dada pela 

ER 7/2024)
§ 1º
do Trabalho, de Desembargadores do Tra

Trabalho e advogados, para comporem o 

§ 2º

Art. 4º Para provimento de vaga de Mi
nistro, destinada aos Desembargadores 
do Trabalho da carreira da Magistratu
ra do Trabalho, o Presidente do Tribunal 

Desembargadores do Trabalho da carrei

Trabalho, os nomes para a formação da 

§ 1º
ce a que se refere o caput deste artigo, o 

Desembargadores do Trabalho interessa

com os nomes dos inscritos.
§ 2º Na hipótese de haver mais de uma 

mero de Magistrados igual ao de vagas 

§ 3º Na votação para escolha dos nomes 
dos Desem bar gadores do Trabalho que 
integrarão a lista, serão observados os 

I 

para o primeiro, o segundo, o terceiro e, 
eventualmente, o quarto nome integran
te da lista, e, assim, sucessivamente, sen

II 

mero inteiro imediatamente superior à 
metade do total de Ministros integran

III 

à nova votação, na qual concorrerão os 

a)
votação. A persistir o resultado, o desem

sivamente, pelo tempo de investidura na 

b)
bargadores que tenham obtido, individual

primeiramente, a votação para o desem
pate e, a seguir, para a escolha do nome 

IV 

§ 4º

carta ao Presidente do Tribunal, acom
panhada dos votos para o primeiro es

vaga, para posterior depósito na urna na 
presença dos demais Ministros do Tribu
nal. (Acrescido pela ER 7/2024)
Art. 5º O Presidente do Tribunal, ocorren
do vaga destinada a membro do Minis

pectivamente, para formação e encami

plice a ser encaminhada ao Presidente 

Art. 6º O Tribunal Pleno, para o provi
mento das vagas aludidas no artigo an

creto da maioria absoluta de seus mem

e sucessivos, os nomes que integrarão a 

§ 1º Quando houver mais de uma vaga a 

blico do Trabalho ou por advogado, para 

§ 2º
tinadas ao quinto constitucional, o Tribu

§ 3º

º º º

º
(Redação dada pela ER 7/2024)

a)
(Acres-

cida pela ER 7/2024)
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PRECEDENTES VINCULANTES – RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS

TEMA 1. 

discriminatório ou não se justificar em 

rios de carga, empregados que laboram 

ferramentas de trabalho perfurocortan

centes e armas, trabalhadores que atu

to ao emprego ter ou não sido admitido.

TEMA 2. 
pouso semanal remunerado pode ser 
ampliado por convenção ou acordo co

independentemente de serem trabalha

os submetidos à jornada de oito horas, 

jornadas normais de seis e oito horas, 

pouso semanal remunerado, no caso do 

do divisor, a multiplicação da duração 

nerado.

Para fins de observância obrigatória das 

daqueles nos quais tenha sido proferida 

tadas em julgado, ainda em fase de li
quidação, desde que silentes quanto ao 

Definidos esses parâmetros, para o mes
mo efeito e com amparo na orientação 

nal, as novas teses não servirão de fun

formulados em ações rescisórias.
 Acórdão Publicado

TEMA 3. 

sindicato assistente, conforme disposto 

vel a condenação da parte vencida ao 

simples circunstância de a parte ser be

apenas com relação às lides não decor
rentes da relação de emprego, conforme 

emprego, objeto de ações propostas 

tuita prestada pelos sindicatos, e a super

sem que esta disciplinasse novamente a 

prestada pela entidade sindical no âm

manece regulamentada pela referida lei 

Trabalho para fins de condenação ao pa

lides decorrentes da relação de emprego, 

balho, essa condenação não se resolve 
pela ótica da responsabilidade civil, mas 

PRECEDENTES VINCULANTES – 
RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS1



 SÚMULAS DOS TRIBUNAIS SUPERIORES  
EM MATÉRIA TRABALHISTA

SÚMULAS VINCULANTES 
DO STF

SV. 1. Ofende a garantia constitucio

que, sem ponderar as circunstâncias do 

. DOU

SV. 2. 
normativo estadual ou distrital que dis
ponha sobre sistemas de consórcios e 
sorteios, inclusive bingos e loterias. DOU 

SV. 3. Nos processos perante o Tribu

contraditório e a ampla defesa quando 
da decisão puder resultar anulação ou 
revogação de ato administrativo que be

ciação da legalidade do ato de conces
são inicial de aposentadoria, reforma e 
pensão. DOU

SV. 4. 

por decisão judicial. DOU

SV. 5. 
vogado no processo administrativo dis

. DOU 

SV. 6. 
tabelecimento de remuneração inferior 

tadoras de serviço militar inicial. DOU 

SV. 7. 

ano, tinha sua aplicação condicionada 
à edição de lei complementar. DOU de 

SV. 8.

. DOU 

SV. 9. 

 O disposto no 

constitucional vigente, e não se lhe apli
ca o limite temporal previsto no caput 

. DOU
SV. 10.

constitucionalidade de lei ou ato norma

. DOU de 

SV. 11.

receio de fuga ou de perigo à integri

do preso ou de terceiros, justificada a 

de responsabilidade disciplinar, civil e 
penal do agente ou da autoridade e de 
nulidade da prisão ou do ato proces

responsabilidade civil do Estado. DOU 

SV. 12.

. DOU
SV. 13. A nomeação de cônjuge, com
panheiro ou parente em linha reta, co

grau, inclusive, da autoridade nomeante 

ca investido em cargo de direção, che

de cargo em comissão ou de confian
ça ou, ainda, de função gratificada na 

. DOU
SV. 14.
resse do representado, ter acesso amplo 

mentados em procedimento investiga

. DOU 

SV. 15.

. DOU 

SV. 16.

. 
DOU
SV. 17.

ção, não incidem juros de mora sobre 
os precatórios que nele sejam pagos. 
DOU
SV. 18. A dissolução da sociedade ou do 

não afasta a inelegibilidade prevista no 

deral. DOU
SV. 19.

ta, remoção e tratamento ou destinação 

. DOU
SV. 20. A Gratificação de Desempe

. DOU de 

SV. 21.

dinheiro ou bens para admissibilida
de de recurso administrativo. DOU de 

SV. 22.
tente para processar e julgar as ações 

moniais decorrentes de acidente de tra
balho propostas por empregado contra 
empregador, inclusive aquelas que ainda 

primeiro grau quando da promulgação 
. 

DOU
SV. 23.
petente para processar e julgar ação 

trabalhadores da iniciativa privada. DOU 

SV. 24. Não se tipifica crime material 

tes do lançamento definitivo do tributo.

SV. 25.
rio infiel, qualquer que seja a modalidade 
do depósito. DOU

SV. 26. Para efeito de progressão de 
regime no cumprimento de pena por cri

liar se o condenado preenche, ou não, 
os requisitos objetivos e subjetivos do 

. DOU de 

SV. 27.
gar causas entre consumidor e conces

opoente. DOU

SÚ
M

U
LA

S 
D

O
 S

TJ



ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO GERAL –  
CLT • CF • CPC/2015 • CC • CP • CDC • CPP 

• SÚMULAS • OJS • PNS • LEGISLAÇÃO 
LEGENDA:
• 

• 

• 

• 

• PN = Precedente normativo

• 

A
ABANDONO
• 

• 

ABANDONO DE EMPREGO
• 

• 

• 

• 

• 
tentativa do empregado de retorno ao 

• 

• 

ABASTECIMENTO
• 

ABERTURA NOS PISOS
• 

ABONO (PLUS SALARIAL)
• 

• 

• norma coletiva pode assegurar o 
abono apenas aos empregados da 

ABONO ANUAL (VER PIS/PASEP)
• 

• 

• 

ABONO DE FALTA
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• falta para acompanhar a mulher ou 

• 

• 

ABONO DE FÉRIAS (VER TAMBÉM 
FÉRIAS)
• 

• 

• 

• 

• 

• não integra a remuneração do empre
gado para efeito da legislação traba

• 

• 

• 

• 

• 

• 

ABORTO
• 

• não se computa como falta para a 

• 

ABREUGRAFIA (IMAGEM DO TÓ-
RAX EM TELA DE RAIO-X)
• 

• 

ABRIGOS
• 

ABUSO
• 

• alegação de fraude ou abuso de direito 

ABUSO DO PODER ECONÔMICO
• 

AÇÃO
• 

• 

• 

• cobrança judicial de contribuição sin

• cobrança judicial de multa administra

• 

• 

• 

• 
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